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Portaria AGE Nº  94/2020-GAB, de 07 de fevereiro de 2020.
O AUDITOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por lei, considerando a Ordem de Serviço nº 06/2020 que instaurou a 
Auditoria de Caráter Especial, publicada em 31 de janeiro de 2020.
RESOLVE:
CONSIDERANDO que a AGE, após o recebimento de ofício 056/2020- 
MP/2ªPJ/DPP/MA com a Notícia de Fato que deu origem a Ordem de Ser-
viço nº 06/2020 que instaurou a Auditoria de Caráter Especial com o fi to 
de apurar os fatos narrado que a empresa denominada OUTEIRO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA, CNPJ nº19.280.812/0001-66, 
com sede na Rua Evandro Bonna, Passagem Nossa Senhora de Fátima, nº 
15, bairro: Itaiteua/Outeiro, Belém- PA, CEP: 66.842-08, considerando o 
ofício nº424/2019 enviado a esta Auditoria pela Secretaria de Estado de 
Educação –SEDUC que informou o resultado da fi scalização administra-
tiva realizada sobre o fornecimento de merenda escolar no Município de 
Parauapebas-PA. A Secretária Adjunta de Logística Escolar Dina Elarrat, 
por meio de vistoria in loco realizada em 19 de novembro de 2019, iden-
tifi cou uma adulteração no fornecimento da proteína animal do peixe na 
instituição EEEFM Eduardo Angelim. Conforme fotos anexadas aos autos, o 
produto fornecido aparentava ser diverso do fi lé de pescada branca. Dessa 
forma, a identifi cação visual do produto demonstra indícios grave de fraude 
contratual. Durante a vistoria foram recolhidas amostras do produto que 
foram encaminhadas para elaboração de exame para averiguar se o peixe 
entregue era de fato o contratado.
O Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento realizou exame de 
DNA das amostras coletadas e o resultado emitido em 29/01/2020 assi-
nado pelo Auditor Fiscal Federal Agropecuário Abmael Monteiro de Lima 
Júnior por meio do Relatório Ofi cial de Ensaio da amostra de nº 00165/20-
GO, apontou que o peixe encontrado nos freezers era o Brachplatystoma sp 
conhecido popularmente como Dourada, divergindo do objeto contratado. 
Ficando mais que comprovado por meio de exames periciais que o produto 
fornecido não era o mesmo do contratado.
De acordo com a Secretária tal diferença de entrega de produto diversa 
da contratada não só tem implicações contratuais no que tange a fraude 
do procedimento licitatório, mas também tem implicações na saúde dos 
alunos que consomem o produto, pois o alimento pode causar alergias.
Considerando que de posse de tais documentos, a Auditoria Geral do Esta-
do, instaurou Auditoria de Caráter Especial por meio da Ordem de Serviço 
07/2020 publicada no diário ofi cial nº 3.4108 de 05 de fevereiro de 2020, 
com o objetivo de investigar a execução de tal contrato e a responsabili-
dade dos agentes.
CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 23,115 e 121 da Constituição do 
Estado do Pará, que tratam do dever da administração pública de realizar o 
Controle Interno, assim como quanto às fi nalidades do Sistema de Controle 
Interno do Poder Público Executivo Estadual.
CONSIDERANDO a competência desta AGE - Auditoria Geral do Estado, 
que é o Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Público 
Executivo Estadual, pela Lei Estadual 6.176 de 29 de dezembro de 1988, 
alterada pela Lei Estadual 6.832 de 13 de fevereiro de 2008, que aduz em 
seu artigo 6º – Estão sujeitos aos exames da Auditoria-Geral do Estado to-
dos os atos praticados em nome do poder público, por agentes públicos ou 
por terceiros que utilizem, direta ou indiretamente, recursos do Tesouro 
Estadual, especialmente os: I - dos ordenadores de despesas dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo, incluindo a administração direta, autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas públicas;
CONSIDERANDO ainda, a missão desta AGE - Auditoria Geral do Estado, 
que é tratado no artigo 4º- A da Lei Estadual 6.832 de 13 de feverei-
ro de 2008, onde preceitua ser órgão da administração direta do Estado, 
vinculada à Secretaria Especial de Estado de Governo, tem como missão 
institucional realizar, com excelência, auditoria, fi scalização e avaliação de 
gestão dos órgãos do Poder Executivo, visando garantir a integridade, a 
transparência e a efetividade na aplicação dos recursos do Estado.
CONSIDERANDO as informações trazidas pelo ofício nº424/2019 enviado 
a esta Auditoria pela Secretaria de Estado de Educação –SEDUC no que 
tange a entrega de produto diverso do contratado.
Assim, decido com base nos fundamentos à seguir:
É cediço que, para fazer valer as competências descritas na Constituição 
Federal, os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta 
podem emitir provimentos cautelares, a fi m de evitar prejuízo ao interesse 
público e risco ao erário público.
As chamadas medidas acautelatórias no sentido de suspender a participa-
ção de empresas em processos licitatórios, inclusive estendendo tal sus-
pensão aos demais órgãos integrantes da Administração, contam com o 
reconhecimento pacifi cado pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso 
Especial, interposto por pessoa jurídica de direito privado em face de acór-
dão em apelação em mandado de segurança do TJRJ, favorável ao Municí-
pio do Rio de Janeiro:
ADMINISTRATIVO.MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA. DISTINÇÃO ENTRE ADMINISTRAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA - INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE LICI-
TAÇÃO PÚBLICA. LEGALIDADE. LEI 8.666/93, ART. 87, INC. III.
- É irrelevante a distinção entre os termos Administração Pública e Admi-
nistração, por isso que ambas as fi guras (suspensão temporária de partici-
par em licitação (inc. III) e declaração de inidoneidade (inc. IV) acarretam 
ao licitante a não-participação em licitações e contratações futuras.
- A Administração Pública é una, sendo descentralizadas as suas funções, 
para melhor atender ao bem comum.
- A limitação dos efeitos da suspensão de participação de licitação não 
pode fi car restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio 
de conduta que inabilita o sujeito para contratar com a Administração se 
estendem a qualquer órgão da Administração Pública.
- Recurso especial não conhecido.
(REsp 151.567/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUN-
DA TURMA, julgado em 25/02/2003, DJ 14/04/2003, p. 208) (Destacou-se)
Como pode notar o entendimento do STJ é bastante claro quanto a possi-

bilidade de a Administração Pública Direta e Indireta suspender tempora-
riamente a empresa licitante de participar de futuros processos licitatórios.
Veja-se ainda, mais recente julgado, no qual foi concedida segurança para 
fi xar em um ano o período do impedimento da empresa ATP TECNOLOGIA 
E PRODUTOS S/A, de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a administração pública:
PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICI-
TAÇÃO. PREGÃO. DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS. CERTIFICADO DE CA-
PACIDADETÉCNICA. CONSTATAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES 
DISCREPANTESQUANTO A REQUISITO CONSTANTE DO EDITAL, DE EXPE-
RIÊNCIA EM PRESTAÇÃODE SERVIÇOS NAS DEPENDÊNCIAS DO ÓRGÃO 
CONTRATANTE. QUESTIONAMENTO SOBRE A VALIDADE DO REQUISITO E 
AO MODO DE REALIZAÇÃO DASDILIGÊNCIAS DE APURAÇÃO. LICITAÇÃO 
POSTERIORMENTE REVOGADA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE À LICITANTE. 
IMPUGNAÇÃO. 1. A subscrição de parecer sobre a penalidade a ser imposta 
a licitante por servidor que havia, antes, integrado a comissão que apurou 
a inidoneidade do atestado de capacidade técnica não invalida, por si só, 
o ato administrativo. Nessas hipóteses, há, quando muito, mera falta co-
metida pelo servidor, a ser apurada mediante procedimento autônomo. 2. 
Não se pode falar de perda de objeto quanto à imposição de penalidade ao 
licitante na hipótese em que a revogação da licitação se deu, em parte, em 
função de sua conduta. 3. É razoável e, portanto, não é nula, a exigência, 
no edital, de prévia experiência, por parte da licitante, em digitalização 
de processos fora do seu estabelecimento, notadamente considerando a 
inconveniência do transporte de processos para a realização desse serviço 
fora do Tribunal. Vencida a relatora. 4. A apuração de irregularidade em 
atestado de capacidade técnica pode conduzir à imposição de penalidade. 
5. Na hipótese em que, não obstante o atraso decorrente da condutada im-
petrante, o serviço para o qual fora instaurado o pregão acabou por ser re-
alizado de maneira independente, a aplicação da penalidade de suspensão 
de dois anos, com fundamento no art. 7º da Lei10.250/2002, é exagerada, 
devendo ser reduzida para um ano.6. Segurança concedida em parte, para 
fi xar em um ano o período da suspensão temporária de participação da 
impetrante em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 
(STJ - MS: 14868 DF 2009/0239070-7, Relator: Ministra ELIANA CALMON, 
Data de Julgamento: 12/05/2011, CE - CORTE ESPECIAL, Data de Publica-
ção: DJe 20/06/2011). (Destacou-se)
Frise-se ainda que, o Tribunal de Contas da União que mantém jurispru-
dência em sua Corte de Contas, fi rmado no sentido de que a suspensão 
temporária, com fulcro no art. 87, inciso III da Lei 8.666/93, só tem valida-
de no âmbito do órgão que a aplicou (Acórdão nº. 2617/2010-2ª Câmara, 
TC-014.411/2009-1, rel. Min. Aroldo Cedraz, 25.05.2010), recentemente 
endossou o entendimento do STJ, tendo se pronunciado no Plenário:
A aplicação da sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/1993 
impede, em avaliação preliminar, a participação da empresa em certame 
promovido por outro ente da Administração Pública. Representação de 
unidade técnica do Tribunal apontou suposta irregularidade na condução 
pela Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz/PB da Concorrência 1/2011, 
que tem por objeto a contratação das obras de construção de sistema 
de esgotamento sanitário, custeadas com recursos de convênio fi rmado 
com a Fundação Nacional de Saúde - FNS, no valor de R$ 5.868.025,70. 
A unidade técnica noticiou a adjudicação do objeto do certame à empresa 
MK Construções Ltda e sua homologação em 2/3/2012. Informou que já 
houve celebração do respectivo contrato, mas as obras ainda não inicia-
ram. Considerou irregular a contratação, visto que a essa empresa havia 
sido aplicada, pelo Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, em 8/6/2011, 
pena de suspensão do direito de participar de licitação ou contratar com 
a Administração pelo prazo de 2 anos, com base no inc. III do art. 87 da 
Lei 8.666/1993, por inexecução contratual. A empresa também veio a ser 
sancionada, com base o mesmo comando normativo, em 12/3/2012, pela 
Universidade Federal de Campina Grande. Estaria, pois, impedida, desde 
8/6/2011, “de licitar ou contratar com quaisquer órgãos ou entidades da 
administração pública federal estadual, distrital ou municipal, eis que a 
apenação dela, pelo TRE/PB, fundamentou-se no art. 87, inciso III, da re-
ferida Lei, que, por ser nacional, alcança a União, os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios”. Restariam, em face desses elementos, confi gurados 
os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora para a concessão 
da medida pleiteada. O relator do feito, então, decidiu, em caráter cautelar, 
determinar: a) à Prefeitura Municipal de Brejo do Cruz/PB que se abstenha, 
até deliberação do Tribunal, de executar o contrato fi rmado com a empresa 
MK Construções Ltda; b) “à Fundação Nacional de Saúde que se abste-
nha, até ulterior deliberação do Tribunal, de transferir recursos no âmbito 
do convênio PAC2-0366/2011 (...), fi rmado com a Prefeitura Municipal de 
Brejo do Cruz/PB ...”; c) promover oitivas do Prefeito e da empresa acerca 
dos indícios de irregularidades acima apontados, os quais podem ensejar a 
anulação do citado certame e dos atos dele decorrentes. Comunicação de 
Cautelar, TC 008.674/2012-4, Ministro Valmir Campelo, 4.4.2012. (Des-
tacou-se)
Verifi cada a possibilidade da aplicação da suspensão, passa-se à análise da 
constatação das condições para a aplicação em caráter cautelar.
A expedição de medidas cautelares em situações de urgência e, sobretudo, 
de iminência de lesividade ao erário, pode ser adotada, desencadeando 
entre outras providências, a suspensão do ato ou do procedimento im-
pugnado, até que sejam apuradas as questões suscitadas, levando-se em 
consideração a presença dos pressupostos da fumaça do bom direito e do 
perigo da demora na apuração dos fatos, os quais já restam mais que com-
provados por meio de exames periciais realizados na mercadoria entregue.
A expedição dessas medidas, objetivam proteger, resguardar, de forma 
tempestiva a própria legalidade e a moralidade da aplicação dos recursos 
públicos, que por muitas vezes a irregularidade de atos pode acarretar con-
sequências danosas não só em relação à economia pública, mas de modo 
bastante signifi cativo lesão de forma ampla ao erário.


